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14.394.904 GILVAN ROCHA DE SOUZA 

ATO DE TRANSFORMAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

 
Pelo presente instrumento particular, GILVAN 

ROCHA DE SOUZA, brasileiro, casado, pelo regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado à 
Via 15-A Nº 63, Setor de Chacara Abreu, Formosa-GO, CEP: 
73.804-082, filho de Jose Divino de Souza e Ana Rocha de 
Almeida,  nascido aos 27/01/1984, portador da RG Nº 5958444, 
expedida pela SSP-GO, e CPF Nº 015.931.931-57, e atual titular 
da empresa individual 14.394.904 GILVAN ROCHA DE 
SOUZA, com sede à Rua Goiânia S/Nº, Quadra 39 Lote 43, 
Jardim Itaipú, Goiânia-GO, CEP 74.355-519, inscrita no CNPJ: 
14.394.904/0001-53. Conforme Requerimento empresário 
despachado pela JUCEG, Sob. Nº 52800584425;  RESOLVE 
alterar para SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, 
conforme Lei nº 13874 de 20 de setembro de 2019, que se regerá 
pelas cláusulas e condições a seguir: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica transformada este EMPRSÁRIO INDIVIDUAL em 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA, sob a denominação de GRS INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes, e nome de 
fantasia INTERIORES GOMES  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O acervo desta sociedade, no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil 
Reais) dividido em 10.000 (Dez Mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizado 
em moeda corrente do País, e assim distribuído entre os sócios: 
Nº                Sócios Nº Quotas Vlr. Unit. R$ Capital R$ (%) 
01 GILVAN ROCHA DE SOUZA  10.000 R$ 1,00 R$   10.000,00    100 
 TOTAL  10.000 - R$   10.000,00 100 

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - A administração da sociedade é exercida pelo sócio  GILVAN 
ROCHA DE SOUZA, isoladamente,  independente de caução, podendo assinar todos e 
quaisquer documentos do interesse e responsabilidade da firma, podendo abrir, movimentar e 
encerrar contas bancárias, representar a sociedade ativa e passivamente, inclusive na alienação 
de imóveis, em juízo ou fora dele, judicial ou extrajudicialmente. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – O administrador na função de gerente terá uma retirada mensal à 
Título de Pró-labore, a ser determinada e alterada, de acordo com a Lei Vigente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Que as atividades principal e secundarias da sociedade passa a partir 
desta para: 
 
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
 
CLÁUSULA SEXTA - O objeto da sociedade passa a partir desta data para, Fabricação 
de móveis com predominância de madeira, Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 
Comércio varejista de madeira e artefatos, Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de móveis, Comércio 
varejista de equipamentos para escritório, Serviços de montagem de móveis de qualquer 
material 
 
CLÁUSULA SETIMA – Que a sede da sociedade passa a partir desta data para Avenida 
Circular nº 2246, Quadra 50 Lote 09, Jardim Oliveira, Formosa-GO, CEP 73.805-207 
 
 

CONTRATO SOCIAL  
GRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 

CNPJ: 14.394.904/0001-53 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de GRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, e tem a sua sede a Avenida Circular nº 2246, Quadra 
50 Lote 09, Jardim Oliveira, Formosa-GO, CEP 73.805-207, podendo estabelecer filiais 
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ou sucursais em qualquer ponto do Território Nacional, obedecendo às disposições legais 
vigentes, e fantasia INTERIORES GOMES 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem como objetos: Fabricação de móveis com 
predominância de madeira, Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista 
de madeira e artefatos, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de equipamentos para 
escritório, Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - O início das atividades foi a partir de 03/10/2011, e sua duração é 
por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), dividido em 
10.000 (Dez Mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscritas e integralizadas no ato do 
registro do contrato social em moeda corrente do país, e distribuídas da seguinte forma: 
Nº                Sócios Nº Quotas Vlr. Unit. R$ Capital R$ (%) 
01 GILVAN ROCHA DE SOUZA 10.000 R$ 1,00 R$  10.000,00   100 
 TOTAL    10.000 -   R$  10.000,00 100 

  
PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas. 
 
CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade é exercida pelo sócio GILVAN 
ROCHA DE SOUZA, isoladamente, independente de caução, podendo assinar todos e 
quaisquer documentos do interesse e responsabilidade da firma, podendo abrir, movimentar e 
encerrar contas bancárias, representar a sociedade ativa e passivamente, inclusive na alienação 
de imóveis, em juízo ou fora dele, judicial ou extrajudicialmente. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os administradores na função de gerente terão uma retirada mensal 
à Título de Pró-labore, a ser determinada e alterada, de acordo com a Lei Vigente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – O administrador não pode praticar atos gratuitos por sua natureza tais 
como avais, endossos e fianças, em negócios estranhos aos objetivos da sociedade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas da sociedade são unas e indivisíveis, e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem expresso consentimento do outro sócio o qual terá 
preferência de compra em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA OITAVA – O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
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nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA NONA - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, e 
dentro de 30 (trinta) dias após o óbito, realizar-se-á um balanço geral para apuração do lucro 
ou prejuízo, que será distribuído aos herdeiros do sócio falecido, juntamente com as quotas 
deste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - O exercício social coincide com o ano civil e no dia 31 de 
dezembro de cada ano, proceder-se-á um Balanço Geral, e os lucros ou prejuízos apurados 
serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção das quotas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - A sociedade dissolver-se-á nos casos previstos em Lei 
ou por determinação dos sócios. 
PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de dissolução, o sócio nomeará um responsável com 
poderes para dissolver a sociedade, procedendo-se de acordo com as Leis Vigentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - O foro do presente contrato é o da Comarca de 
Formosa/GO. 

 
E por estarem de pleno acordo, justos e contratados, assinam o presente contrato. 

 
 

Formosa/GO, 28 de Fevereiro de 2025. 
 
 
 

_____________________________________________ 
= GILVAN ROCHA DE SOUZA= 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01593193157
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